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A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 459.409,63 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e nove 
reais e sessenta e três centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA M. DE DESENVOLV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL 
2.028 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
147 3.3.90.30.00.00.00.00 3507 Material de Consumo                                          195.409,43 
148 3.3.90.39.00.00.00.00 3507 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         124.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
338 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           70.000,00 
338 3.3.90.39.00.00.00.00 369 Outros Serviços Pessoa Jurídica                             70.000,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 
I. Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações:  

 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
336 3.3.90.30.00.00.00.00 369 Material de Consumo                                              70.000,00 
 
99.001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.999 Reserva de Contingência 
438 9.9.99.99.00.00.00.00 1000 Reserva de Contingência                                       70.000,00 
 

II. Oriundos de superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
3507  COSIP – Contr. de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF              319.409,43 

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

EXTRATO – PROTOCOLO Nº 9847/2022. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

019/2022. PSS Nº 002/2022. CARGO PSICÓLOGO. CONTRATADA: 

ROBERTA BENCK RIBEIRO. RG Nº XX.XXX.498-2 SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.979-58. REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 3.768,57. CARGA 

HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 09/08/2022 ATÉ 08/08/2023. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 119/2021.  CONTRATADA: 

MAYARA FERREIRA DA SILVA.  CPF XXX.XXX.009-62.  Prorroga-se o prazo 

contratual por um ano a partir de seu vencimento, ou seja, 05 de outubro de 

2022 até 03 de outubro de 2023.  

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 120/2021.  CONTRATADA: 

SILVANA PIRES RAMOS.  CPF XXX.XXX.099-21.  Prorroga-se o prazo 

contratual a partir de seu vencimento, ou seja, 19 de outubro de 2022 até 30 de 

junho de 2023.  

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 121/2021.  CONTRATADO: 

RENAN DOMINGOS MACIEL.  CPF XXX.XXX.929-84.  Prorroga-se o prazo 

contratual por um ano a partir de seu vencimento, ou seja, 19 de outubro de 

2022 até 15 de junho de 2023.  

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ESTÁGIO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, nº 142, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, portadora do RG nº X.XXX.075-9 SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.839-72, Prefeita Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções, rescindir, por término da vigência, nos termos do 
protocolo nº 12492/2022, o Contrato Administrativo de Estágio nº 117/2021 em 
nome do estagiário JOÃO FERNANDO RUIZ TORQUATO VIEIRA, inscrito no 
CPF/MF nº XXX.XXX.559-51, a partir de 04 de outubro de 2022. 

 
Jaguariaíva, 06 de outubro de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE LEMOS – PREFEITA MUNICIPAL 


